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GABINETE DO VEREADOR ANDRE DE GILSON 

PROJETO DE LEI N° 154, DE 18 DE OUTUBRO 2814 

Fica denominada Unidade de Saúde da Famílh 
no Bairro Mossoró, neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seu 
representantes legais, 

REDLVE: 

Art. 1°. Fica denominado "Unidad 
Saúde localizado no Bairro Mussh 

Art. 2°. Esta LEI entra em  

Família Edilsuri Porto da Silva", o Posto de 
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CIENTE 
Conotou do apedinte da Sei 

L3 
ffiília representa uma justa 

( ' t iri. ' 	nin• T. j1... \./j homenagem ao saudnso;ioi snn .rortooa ài vai pscaqnr, pai oe-ami ia, uma pessoa 
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singu ar, que pelas  suasqua ioauessouoe .anqariar a :smpatia e gratidão  de todos 
quanto o conheceram.  
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Ao falecer em U de dz h'o.d2UflB.deixhiientoda a comunidade uma sensação 
- 

de perda irreparável e no coração oe tuoas'asa ;uoaoe que o tempo nau conseguira apagar. 
Pelas razoes expostas, entendo ser plenamente justificável a denominação de 

EDILSON PORTO DA SILVA o posto de saúde da família mencionado, para o que 
espero contar com o inestimável aoiu dos demais membros dessa Casa  Legislativa. 

APROVADO APROVADO 
E ULTIMA VOTAÇÃO 

30 	Sala das Sessões, IB de outubro de 2014. 

A RE áUfIZ LEITE DOS SANTOS 
ANDRÉ DE GILSON 
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Ei nome es.coIhi:do:para denomij. o Pustu ç1 sau( 


